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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Gestão das Unidades de Conservação” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa Cidade Verde e Sustentável do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Gestão das Unidades de Conservação

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação e fortalecimento da gestão das Unidades de Conservação (UCs) municipais, envolvendo a implantação de sedes administrativas e estruturas de apoio; elaboração e execução de planos de manejo, quando não houver; aquisição de equipamentos para fiscalização, monitoramento, manutenção e combate a incêndios; manutenção de trilhas, acessos e sinalização; desenvolvimento de atividades de educação ambiental; estímulo à pesquisa científica; e apoio a iniciativas de turismo sustentável e integração com comunidades do entorno.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$ 80.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
As Unidades de Conservação são fundamentais para a preservação ambiental, a proteção de mananciais, a regulação climática e a oferta de serviços ecossistêmicos que sustentam a qualidade de vida urbana. Em Niterói, onde a pressão urbana e os eventos climáticos extremos se intensificam, torna-se indispensável investir em estruturas físicas e equipamentos que viabilizem uma gestão eficaz. A implantação de sedes, a aquisição de equipamentos de monitoramento e de combate a incêndios florestais fortalecem a fiscalização, a segurança ambiental e a resposta a emergências, além de garantir a conservação dos ecossistemas. Tais medidas permitem maior presença do poder público nas UCs, promovem educação ambiental, fomentam o turismo sustentável e reforçam o papel dessas áreas na adaptação às mudanças climáticas e na inclusão social das comunidades do entorno.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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